
DECRETO-LEI Nº 1.435, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1975.

Altera a redação dos artigos 7º do Decreto-lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 2º do Decreto-
lei nº 356, de 15 de agosto de 1968, e dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPúBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item II, 
da Constituição, 

        DECRETA:

        Art 1º O artigo 7º do Decreto-lei nº 288, de 28 de fevereiro da 1967, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 7º Os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, quando dela saírem para 
qualquer ponto do território nacional, estarão sujeitos a exigibilidade do Imposto de Importação 
relativo a matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem importados e neles 
empregados, calculado o tributo mediante coeficiente de redução de sua alíquota " ad valorem ", 
na conformidade do § 1º deste artigo. 

§ 1º O coeficiente de redução do imposto será obtido, em relação a cada produto, mediante a 
aplicação de fórmula que tenha: 

a) como dividendo, a soma dos valores das matérias-primas produtos intermediários e materiais de 
embalagem de produção nacional, e da mão-de-obra direta empregada no processo e de 
produção; 

b) como divisor, a soma dos valores das matérias-primas, produtos intermediários e materiais de 
embalagem, de produção nacional e de origem estrangeira, e da mão-de-obra direta empregada 
no processo de produção. 

§ 2º A redução do Imposto de Importação, a que se refere este artigo, aplica-se somente aos 
produtos industrializados que atentederem aos índices mínimos de nacionalização estabelecidos 
conjuntamente pelo Conselho de Administração da SUFRAMA e pelo Conselho de 
Desenvolvimento Industrial - CDI. 

§ 3º Para os efeitos do disposto neste artigo, consideram-se produtos industrializados os 
resultantes das operações de transformação, beneficiamento, montagem e recondicionamento, 
como definidas na legislação de regência do Imposto sobre Produtos Industrializados. 

§ 4º Compete ao Ministro da Fazenda baixar as normas complementares necessárias à execução 
do disposto neste artigo". 

        Art 2º Sem prejuízo da imediata aplicação dos critérios de cálculo de redução do Imposto de 
Importação, introduzidos pelo artigo anterior, o Conselho de Administração da SUFRAMA e o 
Conselho de Desenvolvimento Industrial - CDI, conjuntamente, dentro de 120 (cento e vinte) dias, 
a contar da data de publicação deste Decreto-lei, fixarão os índices de nacionalização nele 
previstos. 
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        Parágrafo único. Os empreendimentos cujos projetos tenham sido anteriormente aprovados, 
deverão obedecer ao disposto no § 2º do artigo 7º do Decreto-lei nº 288, de 28 de fevereiro de 
1967, com a nova redação dada pelo art. 1º deste Decreto-lei, no prazo e condições estabelecidos 
pelo Conselho de Administração da SUFRAMA, através de Resolução a ser baixada em 180 (cento 
e oitenta) dias da vigência deste diploma legal. 

        Art 3º O artigo 2º do Decreto-lei nº 356, de 15 de agosto de 1968, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 2º As isenções fiscais previstas neste Decreto-lei aplicar-se-ão aos bens de produção e de 
consumo e aos gêneros de primeira necessidade, de origem estrangeira, a seguir enumerados: 

I - motores marítimos de centro e de popa, seus acessórios e pertences, bem como outros 
utensílios empregados na atividade pesqueira, exceto explosivos e produtos utilizados em sua 
fabricação; 

II - máquinas, implementos e insumos utilizados na agricultura, na pecuária e nas atividades afins; 

III - máquinas para construção rodoviária; 

IV - máquinas, motores e acessórios para instalação industrial; 

V - materiais de construção; 

VI - produtos alimentares; e 

VII - medicamentos. 

Parágrafo único. Através de portaria interministerial, os Ministros Chefe da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República, da Fazenda e do Interior fixarão, periodicamente, a 
pauta das mercadorias a serem comercializadas com os benefícios instituídos neste Decreto-lei, 
levando em conta, inclusive, a capacidade de produção das unidades industriais localizadas na 
Amazônia Ocidental". 

        Art 4º A remessa de produtos industrializados no país à Zona Franca de Manaus, 
especificamente para serem exportados ao exterior, gozará de todos os incentivos fiscais 
concedidos à exportação, na forma e condições estabelecidas pelo Ministro da Fazenda. 

        Art 5º Os produtos nacionais exportados para o exterior e, posteriormente, reimportados 
através da Zona Franca de Manaus, não gozarão dos benefícios estabelecidos pelo Decreto-lei nº 
288, de 28 de fevereiro de 1967. 

        Art 6º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados os produtos elaborados com 
matérias-primas agrícolas e extrativas vegetais de produção regional, exclusive as de origem 
pecuária, por estabelecimentos localizados na área definida pelo § 4º do art. 1º do Decreto-lei nº 
291, de 28 de fevereiro de 1967. 

        § 1º Os produtos a que se refere o "caput" deste artigo gerarão crédito do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, calculado como se devido fosse, sempre que empregados como 
matérias-primas, produtos intermediários ou materiais de embalagem, na industrialização, em 
qualquer ponto do território nacional, de produtos efetivamente sujeitos ao pagamento do referido 
imposto. 
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        § 2º Os incentivos fiscais previstos neste artigo aplicam-se, exclusivamente, aos produtos 
elaborados por estabelecimentos industriais cujos projetos tenham sido aprovados pela 
SUFRAMA. 

        Art 7º A equiparação de que trata o artigo 4º do Decreto-lei nº 288, de 28 de fevereiro de 
1967, não compreende os incentivos fiscais previstos nos Decretos-leis nºs 491, de 5 de março de 
1969; 1.158, de 16 de março de 1971; 1.189, de 24 de setembro de 1971; 1.219, de 15 de maio de 
1972, e 1.248, de 29 de novembro de 1972, nem os decorrentes do regime de " draw back ".

        Art 8º O Superintendente da Zona Franca de Manaus, ouvido o Conselho de Administração, 
fixará condições e requisitos a serem atendidos pelos estabelecimentos que se dediquem à 
comercialização, naquela área, de mercadorias beneficiadas pelos incentivos previstos no Decreto-
lei número 288, de 28 de fevereiro de 1967. 

        Art 9º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

        Brasília, 16 de dezembro de 1975; 154º da Independência e 87º da República. 

DECRETO-LEI Nº 291, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967.

Estabelece incentivos para o desenvolvimento da Amazônia Ocidental da Faixa de Fronteiras 
abrangida pela Amazônia e dá outras providências.

       O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 9º, § 2º do 
Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,

        decreta:

        Art. 1º Até o exercício de 1972, inclusive, não sofrerá incidência do impôsto de renda a parte 
ou o total dos lucros ou dividendos atribuídos às pessoas físicas ou jurídicas titulares de ações, 
cotas ou quinhões de capital de emprêsas localizadas na Amazônia, quando destinados para 
aplicação na faixa de recursos próprios de projetos aprovados na Região, para efeito de absorção 
dos recursos oriundos do impôsto de renda, de que tratam o art. 2º dêste Decreto-lei e o art. 7º da 
Lei nº 5.174, de 27 de outubro de 1966.

        § 1º Os titulares de ações, cotas ou quinhões de capital, que optarem pelo gôzo do direito de 
que trata êste artigo, deverão autorizar as emprêsas em questão a depositarem no Banco da 
Amazônia S.A. o total ou a parte dos lucros ou dividendos a que fizerem jus e que desejarem 
aplicar na forma dêste artigo.
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        § 1º Os recursos de que trata o parágrafo anterior:

        a) serão depositados dentro de 60 dias a contar da data de vigência do respectivo balanço, 
sob pena de perda do benefício;

        b) serão bloqueados, devendo render os juros que forem previstos no regulamento próprio; e

        c) serão liberados nos têrmos do mesmo regulamento, de modo a possibilitar, 
exclusivamente, as aplicações previstas neste artigo, sob a forma de ações ordinárias ou 
preferenciais, cotas ou quinhões de capital, que não terão qualquer ônus de intransferibilidade.

        § 3º O regulamento de que trata o parágrafo anterior incluirá disposições a fim de assegurar 
para Amazônia Ocidental e para a Faixa de Fronteiras abrangida pela Região Amazônica, 
percentagem de recursos até limites previstos como não impeditivos da retenção dos recursos na 
Região, atribuindo-se à Faixa de Fronteiras parte substancial, tendo em vista:

        a) que sua maior extensão é compreendida pela Amazônia Ocidental; e

        b) que se reveste da mais alta prioridade o incentivo ao surgimento de atividades econômicas 
auto sustentadas na mesma área.

        § 4º Para os fins dêste decreto-lei a Amazônia Ocidental é constituída pela área abrangida 
pelos Estados do Amazonas, Acre e Territórios de Rondônia e Roraima.

        Art. 2º No interêsse de incentivar a prestação de serviços a entidades engajadas no 
desenvolvimento da Amazônia, de favorecer o influxo de trabalhadores, técnicos e empresários da 
área, até o exercício de 1972, inclusive, as pessoas físicas que aufiram rendimentos assalariados 
ou não por trabalhos realizados para emprêsas ou instituições declaradas pela SUDAM como de 
interêsse para o desenvolvimento da área, terão o total dos descontos efetuados na forma dos 
artigos 107 e 121, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 58.400, de 10 de maio de 1966, 
depositado no Banco da Amazônia S.A. e ulteriormente aplicado na forma dêste artigo.

        § 1º As aplicações dos depósitos de que trata êste artigo serão:

        a) efetuadas na faixa e recursos oriundos do impôsto de renda, de projetos localizados na 
Faixa de Fronteiras incluída na Amazônia;

        b) representadas por ações, cotas ou quinhões de capital, intransferíveis pelo prazo de 5 
anos, ou sob a forma de crédito prevista no art. 7º, § 10 da Lei nº 5.174, de 27 de outubro de 1966; 
e

        c) regulamentadas por decreto do Poder Executivo, sendo equiparadas, para fins legais, às 
deduções tributárias de que trata o artigo citado na alínea anterior.

        § 2º Quando esgotadas as necessidades de capitalização dos projetos de que trata a alínea a 
do parágrafo anterior, os depósitos previstos neste artigo poderão ser aplicados em projetos 
localizados em áreas da Amazônia adjacentes à Faixa de Fronteiras.

        § 3º Supletivamente à iniciativa privada e, no cumprimento do que dispõe o art. 2º da Lei nº 
5.122, de 28 de setembro de 1966, o Banco da Amazônia S.A. dará a mais alta prioridade aos 



estudos, organização de emprêsas e outras medidas de sua competência, objetivando a plena 
aplicação dos recursos de que trata êste artigo e a mais intensa captação dos recursos de que 
tratar o artigo anterior.

        § 4º Terão precedência e a mais alta prioridade para todos os efeitos, inclusive quanto a 
financiamento por instituições creditícias de cujo capital o Govêrno Federal participe, os seguintes 
projetos da Faixa de Fronteiras:

        a) aquêles situados em Guajará-Mirim, Brasiléia, Tabatinga, Cucuí, Clevelândia do Norte, 
Oiapoque, bem como nas áreas da Faixa adjacentes a estas localidades;

        b) aquêles situados em outras áreas da Faixa de Fronteiras, recomendadas pelo Conselho de 
Desenvolvimento da Amazônia, nos têrmos, do art. 14, d, da Lei nº 5.173, de 27 de outubro de 
1966, tendo em vista os interêsses sócio-econômicos do país.

        Art. 3º A elaboração do total, fase ou parte de projetos econômicos a serem submetidos para 
aprovação na Amazônia, relativamente a empreendimentos em cujos planos, de viabilidade de 
financeira esteja prevista a captação de recursos oriundos do impôsto de renda, poderá ser 
totalmente financiada com recursos da mesma natureza, mediante prestação de garantias 
bancárias ou não, inclusive garantias reais, de valor equivalente pelo menos 150% do 
financiamento pleiteado pelos interessados, na forma dêste artigo e segundo os têrmos do 
regulamento próprio a ser aprovado por decreto do Poder Executivo.

        § 1º Os interessados submeterão seus pedido, do financiamento de que trata êste artigo 
através de relatório instruído com documentação que em cada caso for exigida, em cumprimento 
do citado regulamento.

        § 2º O financiamento de que trata êste artigo poderá incluir uma ou mais das despesas 
relacionadas no parágrafo seguinte e que sejam referentes às atividades e trabalhos necessários à 
elaboração do projeto econômico ou, de parte do mesmo que se torne indispensável em uma ou 
mais das seguintes fases de elaboração:

        I - Fase de estudos e pesquisas preliminares;

        lI - Fase de pré-projeto;

        III - Fase de projeto de viabilidade;

        IV - Fase de projeto econômico.

        § 3º As despesas referidas no parágrafo anterior, caso aprovadas no deferimento do relatório 
de que trata o § 1º, poderão incluir pagamentos efetuados diretamente ou autorizados pela pessoa 
física ou jurídica interessada, por pessoas físicas ou jurídicas contratadas pela mesma ou por estas 
subcontratadas e referentes ao pagamento por atividades ou trabalhos realizados, salários, 
honorários, comissões, diárias, viagens e outras despesas incorridas na Região ou fora dela.

        § 4º Os pagamentos, autorizações, e quaisquer atos ou fatos atinentes às despesas de que 
trata o parágrafo anterior deverão se enquadrar no plano de trabalhos aprovado, serão 
documentados conforme exigências estabelecidas no termo de deferimento e deverão satisfazer à 
fiscalização que se exercerá diretamente ou por meio de firmas de auditoria, nos têrmos do 
regulamento próprio.



        § 5º A inobservância do que dispõe o parágrafo anterior importará a aplicação das multas 
previstas no § 13 do art. 7º, da Lei nº 5.174, de 27 de outubro de 1966, que incidirão sôbre o total 
das garantias de que trata este artigo.

        § 6º As providências necessárias à cobrança das multas de que trata o parágrafo anterior 
serão imediatamente tomadas, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, por ser a matéria 
equiparada para os fins dêste Decreto-lei, à sonegação fiscal.

        § 7º Os recursos oriundos do impôsto de renda serão liberados na forma do parágrafo 
seguinte, somente após o deferimento do relatório de que trata o § 1º e realização de outros atos 
exigidos, inclusive prestação das garantias previstas neste artigo, prestadas por instituições que 
operem no Brasil ou que incluam bens situados no país.

        § 8º Cumprido o que dispõe o parágrafo anterior, a empresa beneficiária da competente 
autorização pleiteará das emprêsas que disponham de depósitos efetuados nos têrmos do art. 2º 
dêste decreto-lei e do artigo 7º da Lei nº 5.174, de 27 de outubro de 1966, a concessão de crédito, 
na forma do § 10 do art. 7º da citada Lei nº 5.174.

        § 9º Os créditos concedidos na forma do parágrafo anterior serão transferidos na conta 
bloqueada da empresa depositante para uma conta bloqueada da pessoa beneficiária, de onde 
serão liberados, segundo o cronograma de aplicações aprovado na forma do regulamento próprio.

        § 10. Caso seja aprovado e executado o projeto econômico resultante ou relacionado com 
financiamento obtido na forma dêste artigo, os créditos de que trata o § 8º poderão ser convertidos 
em ações, cotas, quinhões de capital ou outros títulos e, caso contrário, proceder-se-á a liquidação 
dos citados créditos conforme dispõe o art. 7º, § 10 da Lei nº 5.174 de 27 de outubro de 1966, 
desde que expedido o laudo final de auditoria comprobatório de inviabilidade.

        Art. 4º O art. 2º da Lei nº 5.114, de 27 de outubro de 1966, passa ter a seguinte redação:

 "Art. 2º As pessoas jurídicas que se dedicarem a atividades industriais, agrícolas e pecuárias, ou 
de serviços básicos, estabelecidas na área de atuação da SUDAM gozarão de isenção de 
impostos e taxas federais com relação:

I - a atualização contábil do valor das áreas dos imóveis rurais utilizados nos empreendimentos, 
cujos projetos tenham sido aprovados para absorver recursos oriundos do impôsto de renda, e ao 
correspondente aumento de capital;

lI - ao aumento de capital com recursos provenientes de reservas ou lucros em suspenso.

§ 1º A atualização de valores e o aumento de capital de que trata este artigo deverão ser 
efetivados, até seis meses após a aprovação do projeto e antes de ser iniciada a execução 
mesmo.

§ 2º A atualização de valôres referida neste artigo deverá ficar compreendida nos limites fixados 
pela SUDAM e somente será aplicada aos imóveis rurais incorporados ao patrimônio da pessoa 
jurídica, até 31 de dezembro de 1966.

§ 3º O recebimento de ações, cotas e quinhões de capital, e decorrência da capitalização prevista 
neste artigo, não sofrerá a incidência do impôsto de renda".
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       Art. 5º As emprêsas que mantenham no passivo compromissos oriundos de contrato de 
financiamento a longo prazo, obtidos para cobertura de investimentos fixos constantes de projetos 
aprovados na Amazônia para absorver recursos oriundos do impôsto de renda, conforme dispõem 
o art. 2º dêste Decreto-lei e o artigo 7º da Lei nº 5.174, de 27 de outubro de 1966, poderão 
absorver recursos da mesma natureza, para amortização, nas proporções de que trata o § 2º, de 
parte do valor de cada uma das prestações vincendas referentes ao principal e juros, desde que:

        a) a parte restante seja atendida com recursos da empresa;

        b) se comprove, nos têrmos do regimento próprio a efetiva aplicação do financiamento as 
finalidades previstas no contrato.

        § 1º Quando o financiamento incorporar parcela não destinada a investimento fixo, ou, nos 
casos em que parte dêste não tenha sido efetivamente aplicado no citado fim, a participação da 
parte de recursos oriundos do impôsto de renda, em cada parcela de amortização do 
financiamento, a ser liquidada, será reajustada de forma a expressar, exclusivamente, o valor 
comprometido com o investimento fixo.

        § 2º A parte de recursos oriundos do impôsto de renda de que trata o caput dêste artigo, será:

        a) de 50%, quando referentes a financiamento de projetos localizados na área da Amazônia 
não incluída na Amazônia Ocidental e na Faixa de Fronteiras;

        b) de 75%, quando referentes a financiamento de projetos localizados na Amazônia 
Ocidental;

        c) de 75% a 90%, quando referentes a financiamento de projetos localizados na Faixa de 
Fronteiras abrangida pela Amazônia.

        § 3º Os critérios para a determinação das percentagens permitidas entre os limites previstos 
na alínea c do parágrafo anterior serão estabelecidos segundo recomendação do Conselho de 
Desenvolvimento da Amazônia, que adotará como termo de referência o interêsse sócio-
econômico do país.

        § 4º Os casos de que trata a alínea c do § 2º, quaisquer contratos de financiamento a médio e 
longo prazo poderão ser incluídos, na conformidade de critérios estabelecidos como previsto no 
parágrafo anterior.

        § 5º A parte dos recursos oriundos do impôsto de renda de que trata o § 2º, poderá ser 
absorvida pela empresa beneficiária sob as formas previstas no § 9º ou 10 do art. 7º, da Lei nº 
5.174, de 27 de outubro de 1966, ou sob as formas previstas nos dois parágrafos citados, em 
qualquer proporção.

        § 6º Será válida, na empresa beneficiária, a resultante proporcionalidade entre recursos 
próprios e recursos oriundos do impôsto de renda, após a absorção de recursos de que trata o 
parágrafo anterior.

        Art. 6º Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.



        Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146º da Independência e 79º da República.

 


